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módulos, fazenclo dela constar as seguintes correções, conforme se

verifica abaixo:

Onde se 1ê:

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil

Leia-se:
íÁtón TorAL: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)

Bonfim/RR, em 2 de fevereiro de 2021'

ANA FABÍOLA AMBROSIO BARRETO
pr".lO*,t. de CPL da Câmara Municipal de Bonfim'RR'

Publicado Por:
Kaylani Eduarda mak Sy Hung Rodrigues

Código Identifi cador: 3F 1 62DD9

COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITAÇ
ERRATA DE PUBLICAÇAO

Ão

ACAMARAMLINICIPALDEBoNFIMiRRtoTnapúblicoaerrata
àu pr,úfi.uçao do dia22 de janeiro-d-e ?Y^: DoM 1313' quanto à

;;il;;'à. Extrato do Coátrato no 00212021' relativo a Dispensa de

Licituçao Ol3l2}2l, extraído dos autos do processo cujo objeto é-a

ãárt.".ça" de pessoa jurídica para prestar serviços de locação de

,irt"*o" informàtizados para atênder os serviços da contabilidade e

g..iáã o. RH (folha de pagamento), seguindo os critérios da Câmara

tir,nl.ipuf cle Bontim, 
-nõ 

fornec'imento de locação' implantação'

n*r*t*çao e atualização, composto pelos seus módulos' tàzendo dela

constar as seguintes correções, conforme se verifica abaixo:

Onde se lê:

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais)'

Leia-se:
ÍÁLón TorAL: Rs 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀÇÃO
RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR

A CÂMARA MTINICIPAL DE BoNFIM/RR-torna público o

resultado final da licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL

N; ooilzozr, Proc. 0l llzoil - CMB, cujo objeto é a contratação de

p..tãu l"tiO"a especializada na prestaçáo de serv-iço profissional.de

^ .isessoria e Execução ta á,reade Contabilidade Pública e Financeira'

àra atender a Câmara Municipal de Bonfim/RR:

Oncle se 1ê:

Elemento de Despesa: 33.90'35'00'

Leia-se:
Elemento de DesPesa: 33.90 39'00'

BonÍinVRR, em 2 de fevereiro de 2021

LlCITANTE
VALOR MEN§AL

LOTE
R$ 6.

I GM ME

ANAFABÍOLAAMBRÓSIOBARRETO'
pi"tiJ""t. de CPL da Câmara Municipal de Bonfim/RR'

Publicado Por:
Kaylani Eduarda mak Sy Hung nod1iry91

Código Identiiicador : 4F 487 F 47

Bonfim/RR, em 9 de fevereiro de 2021'

LT]RENE ROSAS DA COSTA

Pregoeiro Designaclo

Decreto Legisiativo n" 010/2021 
publicado por:

Kaytani Eduarrla mak Sy Hung Rodrigues

Código Identificador:8A140755

COMISSÃO PERN{ANENTE DE LICIT
ERRATA DE PUBLICAÇAO

AÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE

RESULTADO FINAL DE DISPENSA

CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIMiRR

LICITAÇÃO -
DE LTCITAÇAO

A CÂMARA MI-INICIPAL DE BONFIMIRR toma público o

;;t"ú" final da licitação, na modalidade DISPENSA DE
^irciíÀôlo, 

iroc. orTDo)l - CMB, cujo objeto é a contratação de

;.*t;;;'d.;sessoria de imprensa, comunicação e publicações dos

uiot àt gestão, bem como osierviços de instalação' criação e supoÍte

tiãrm ãm atividades relacionadasa site oficial, perhs de rede social

i;;;i-"p, facebook), para atender a Câmara Municipal de Bonfim/RR'

no exercício do ano de 202 I :ACAMARAMTINICIPALDEBONFIM/RRtornapúblicoaelfata
àu pr.,tfi"uçao do dia 20 de janeiro de 2021..-DOy 1311' quanto à

fruii."fa"' clo Resultado F"inal e cla Certiilão c1e Ratificação da

birp..." A. Lic.itação Ol3l2)2l, extraído clos autos do processo cuj<r

;ú;il a a contratação cle pessoa jurír1ica para prestar serviç-os de

i;;;á" de sistemas intbrmatizaclãs para atencler os serviços da

contabiliclacle e gestão do RH (folha <le pagamento)' seguindo os

critérios da CâÃara Municipal de Bonfim, no fornecimento de

locação, implantação, n.ranutenção e atualização' composto pelos seus

VALORTOTAI
LICITANTELOTE

R$ 13.200.00frÁtõs strva.osouz.{
CPF:002.839.022-99I

R$ 1.100,00
CPF: 002.839 022-99
ffic-mffiEouzA

II

mil c tràrentos rcaisl.TOTAL: .300.00

www. diariomunicipal.com.br/amt'

VALOR TAL: R$ 72.U00,otr (selenra e

1
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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara MuniciPal de Bonfim

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO

IA TOTsistemasdedeSETV locaçãoçosde prestarparapessoa jurídicacontrataçáo
deaRHe dontabilidade (folhco gestãoddOSatender serviçosrmatizadosinfo para

defornecimentonode mBonfiuMCâmarada nicipacritériosOSnto ndouisegpagame
S,módu1oSEUSe

LICITANTE 3LICITANTE 2LICITANTE 1UNIDESPEC

RS 2.366,67
RS 2.500,00RS 3.000,00ruÊs RS 1.600,00contratação de pessoa jurídica para

prestar serviços de locação de siste-
mas informatizados para atender os
serviços da contabilidade e gestão do
RH (folha de pagamento), seguindo os

critérios da Gâmara MuniciPalde
Bonfim, no fornecimento de locação'

implantação, manutenção e

seus módulos

R$ 14.200,00R$1RSRS 9.600AL _ 06 MESESTOT

PJLICITANTE 7 tt1,4.466 42lO00t-BRAS ML CNEMG UENB o1:

LICITANTE 2: MASTER W INFO TICA CNPJ: 35.582. 104/0001-36

1-36NP L33 4.7, 95DEE ROS CR ED MMANTELICIT

Bonfim, 8 de janeiro de 2021

L
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àLi.v,rt", to,,rrroU' 'tl'tn ' :''i'r+ ]vf,r''*i'['' 
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L\Niia boN§upro DA sILVA MACEDo
SE,CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

I
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LICITAÇÃO. Proc. 013/2021 - CMB, cujo objeto é a contraração de
pessoa jurídica pala prestar serviços de locaçào de sistemas
inltu'matizados pala atender os sewiços da contabilidade e gestão rlr
RH iÍ-olha dc pr,rgamento). seguindo os critérios da L--âmara Municipal
de Boniinr, no tbrneciuenio de locação, irnplaniação, iuanutenção e

atualização, Êomposto pelos seus módulos:

LOTE LICIT.{}i1'L \..ALÜR 1'I]IAI
I G I,{ RLIENO BTL{§IL MIl R$ 12.000.0i1

VALOR TO f,rl: R$ i:.11{}1}.01) (dozÉ oril rcais).

col\flss, 0 PERMÀNENTE DE LICITAÇÀO
RESULT.{DO tr.-INAL DE DISPENSA DL] LICITACÃO

CÂN{.\RA MUNICIPÀL DE BoNFINURR

ITESULTADO FINAI- DE IITSPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MLINICIPAI- DE BONi,-IMIRR IOMA PúbIiCO O

resultado llnal da licitação. na rnodalidatlc DISPENSA DE
r,lCI'l'AÇÀO, Proc. tll0/202i - ClViB. cujo objeto e a corrtrataçào de

\ ;soa Julidrca csper-ializada na prcstaçào de ser-viço pr-oÍ-issional de*Àsscssoria 
e Exceuçào ta área r1e Contabilid;Ldc Irública e Financeira.

1;ara atender a Cârnara Municipal de BonlimrRR. no mês de.janciro de
20)t:

Rontlnr/RR. enr I I dc janeiro de 202L

,4NÁ I.'ABíOI-.4 ÁMBROSIO I]A R R ETO
Presidente da CPL
l)ccreto Legislativr-r n" ü07i 2021

.,,
L

Publicado por:
Kaylani Eduarda mak Sv Hung Rodrigues

Código ldentilicador: I F03 77AF

GÂBINETE PRE§TNÊNCIÀ
I}ECRETÔ LEGI§LÀTIYO N' OO9I2O2I

DECRETO DE NOMEAÇAO
DECRETO LEGISLÂTIYO n' 0ü9/2{121

DISPÕE SOBRE ANOMEAÇÀO DA SERVDORA
ÂO CARGO IIF- CHEFE DFI DF-PART;\N'ÍEN1'O
DE APOIO AO LECISLATIVO E DÁ OT]TRAS
PROVIDF,NCIÂS.

O Presidcnte da Cârrara lr'lunicipal de Bonfirn, E-starlu de Rorainra. no
uso dc suas atribuiçôes que lhe conferc a Lei Orgànica dcste
municipio e o Art. 36, Inciso XXVIII do Regimento deste Casa,

DECRETÁ:

Art. l" - F'ica noneada a Scnhora ÀNA PEREIRÂ DA SILYA. CPI-:
0.10.055.582-40. ao Calgo de CIIEFE DE DEPARTAMENTO DE
APOIO Atl t,ir.{iiSLATIVO, Cixligo 4-CMB/CC-l . da Llâmara
Municipal de BonÍim, pala rcspr:nder pelos atos adnrinistrativos de 4
de -ianeiro de 2ú21 a 3 i dc dezembro 1.02l .

Art. 2" - Esle Decreto entra em vigor na clata de sua assirratura.
t'r-vogando-se as disposiçôes ern contrár'io.

Municipio de Bonlirn&.oraima. 4 de janeiro de 2U2l

DOMINGO§ CO§T,4
Vereador Presidenle da Cânrara Municipal de BonÍlrn

Puhlicado por:
Kaylani Erlr,ralda rnak Sy Ilung Roririgucs

Códign ÍdentiÍicador: 8 E5 R69L'B

GABINETE PRESIDÊNCIA
CERTIDÃO DE RÂTIFTCAÇÃO DE DISPENSADE

LICITAÇÃO

CÂN,IÀRA I\{UNICIPAL DE BONFIMmR

CERTIDÃO DE RATTFICACÃO DE I}ISPENSA T}E
LrcrTAÇÁo

A CÂMARA MIJNICIPAI DE BONFIM/RR, por scu presidenre cnr
exer"cicio. RAI'IFICA e IJOI\{OLOGA a licitaçào. na nrodalidade
DISPENSA DL, LICITAÇ Àt). Pr,rc 0l0'l0l I - CMB" cu.jo objcto ó a

courataçiio de Pessoa Jurídica especializada na prestacào de serviço
pr"otissional de Assessolia e Execução na ár'ca de Contabilitladc

ii :1

LOTE LI(-ITANTE V \LLiR IT]'IAL
I G N,í EUINO BR\SII- ME R$ 6-0ü0,u0

.otl

Boniim,/RR, ern l l cle.laneiro tle 2021.

,4NA F,LBÍOLÁ AMBRÓSIO BARRETO
Presidente da CPL
I)ccreto Legislativo n" O0712021

Pub§eado por:
Kaylani F.duarda mak S.v f{ung Rodrigues

Código Idcn tilicador : Il 7 2F6E5u

CONTISSÃO PERMÀNENTE DE LICTTAÇÃO
RESULT,.\DO FINAL DE DISPEN§Â DE LICITACÃO

CÂNI,{RA MUNICIPÂL DE BONFI}Í/RR
R
R[,SUL:I'AI}O FINAL DE DISPENSA DE LTCII'ACÃO

A CÂMAtuA MLINICII,AL DE BONFIM/RR toma público o
resultado Ílnal da licitacào, na rnr:daÍidade DISPENSA DE

u,ww. diariomunic ip;r1. com.bllanr

.!.ij;i'1i::'ll
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t-OTE LICITANTE vALoR Tíl t Àt_

i G M EUENO BRÂSIL ME RS 12.{}01}.00

ublica e Financeira, par-a atetder a Cârnara Municipal de
Bonfinr/RR, no nrês de .janeilo de 2021;

LOTE I-ICITANTE V.\I,OR TOTAL
i G M T]T]FNO I]R,{S]L VE R§ 6.Uí]O,I]U

Áti

BonÍimr'RR, em I1 de-janeiro de 2021

DO]ITINGOS COST,I
Presidente da Cârnara Muricipal t1e

Putrlicado por:
Kaylani Eduarda mak Sy Hung Rodrigues

Código ldentiÍitador: 20009ED6

GABINETE PRESI}ÊNCIA
CERTIDÃO DE RÁTIFICAÇÀCI DE DISPEI{SA DE

LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICíPAI, DE B0}§FII\IIRR

CERTIDÃO DE RATIFICÀÇÃO DE DTSPENSA DE
LICITÁÇÃO

A CÂMARA MTINTCIPAI- DÊ BONFIMTRR, por seu irresidcnre eu
*xercício" RATUTICA e HOIv{OLOGA a licitaçào. rra modalidade

\ SPFNSÂ UE LICTTAÇÀO, Proc. 01312021 -CI\{B, cujo objeto é a
-contl'rtaçào de pessoa juridica pârã prestar seryiços de locação de
sistelnas inlomatizados para trtender os serviços da contabilidade e

gestào do RH (Íirlha de pagamento). seguindo os crirérios rJa Càmara
i\'íunicipal de Bonfinr. no tbnrecinrerrto dc locação, implantaçào,
manutençào e atualização, composto pelos seus rnóduios:

BonÍirlRR. em I I dejaneiro de 202I.

DOITTNGOS COSTA
I'i-csidente da Câmara Municipal de BonÍrmiRR.

Publicado porl
Kaylani Eduarda urak Sy Hung Rodrigues

Código klentilicrdor: D0F.À Aü7D

\ CPI,
ATA DA SESS,IO SOI,ENII DI], POSSE DOS \'EREADORT;S

DO NILIfICÍPIO DE X,TUCÂJAÍ, ELEIÇÃO DA MESA
DIITETOR{ Dll CAMÀRA N{UNICIPÂT, DE i\tUCAJAi

BIENI0 2{l2t/2Ü22.

ÀTÀ DÀ SESSÃO SOLENE DE PO§§E DO§ }'EREÁDORE§
DO MUNrCÍprO DE I}IUCÁJÀÍ, ELEIÇÃO DÂ MESÀ
DIRETORÂ DÀ CÀMÀR{ MUNICIPÀL NE MUCÀJÀÍ
BrÊNIo 2o2u?022.

Às dezessctc horirs do rLia primeiro de janeiro rto ano de dois mil ile
vinte um, no centro de convenções do Município de h{ucajai, José
Sou,:a de Lima, S,N. realizou-se a solcnidade de posse do Voreadores
do Município de Mucajaí. pala o rrandato de 2011 a 2014 e eleição da
\'írsa direkrra da Cânrara Murrcipal dc Mucajaí para o biêrio
?.0)1 2022- A solenidade de posse Íbi Presiditla Pelo senhor Vereador
Eleito José Tarquinio Nunes \lelo. Por scr o mais idoso dcntre os
eieitos contbrrne preconiza o Regimento Interno do Poder Leeislativo
\{unicipal. i-in seguida o Senhor Presidente em nomc rle [Jeus c rio
Povo de Mucajai, dcclarou aberu a presenre solcnidade, convidando o
Scrúor Vereador Elcito Joelson Silva da Costa. para a Mesa dos
tlahaliros pal'a atllâr corlo Secletár'io Âdoc. Em seguida o senitcr
Pr.-.iielrte rtgutleceu a prcscnça de todos. solicitando a torlos a Ílcar
J:11 :r!)siL'iio de respeito pâra a execução do Hino Nacional e
\{u:icrr,rL. .\lós a execuçào rlos hinos o scnlror Presidcntc. solicitou

ao Secrctário a realizar a leirura dos tcrmos de posse de torlos os
Vercadores Eleitos no Plcito dc 15 de novembro dc 2020. c do
jurtunento de comprornisso. Àpós a leitura o Senhor Presidente.
soiicitou ao Sccrctário a realizar a chamada nonrinal de todos os
Vereatlnres para assim Freslar o jurarncnto na trilruna, cotllo scguc
Vercadores {a) eleitos: ANDREIA PEREIRA DE ALMEiDA;
AN-IONIO SILVA Lll\,Í,4; F-LIELMA COSl'A CARDOSO;
E,LIVANDRO GUIMÀRÀTS DE OLIVEIRA; FI{ANCISCO
I,EREIRA SILVA; FRÁNCISCO ELSON DA CONCETÇÀO
DI}ARTE; JOAÔ MONTEIRO BARBOSA NETO; JOIIN RAYRC
I'ONTES CRUZ; TIAGO CÀRLOS BRITO; JOELSON SILVA DA
cosTA E JOSE TARQUÍNIO NUNES MELO. Após totlos
prestarcln o juranrento. O Senhor Prcsidente declarou ctnpossado
todos os Vereadores(a) que prestaram e juramento, declalando ;rssirr
instalada a Decima Legislatura da Cârnara Municipal de Mucajai. E,m

seguida o Senhor Prcsidente deu inicio ito processo de eleicào da
I\lesa lJiretora da Canrala Muuicipal iie Mucajaí para o biônio
2021 i2022. Solicitanclo ao Secl'etádo a realizar a leitura das chapas
protocaladas a sortcol-er o ceilâme. trm seguida o Secreüirio arunciou
somente uma chapa inscrita a Êoncotrel'. corn a scguinte cornposição:
VEREADOR JOELSON SILVA DA COSTÂ _ PRESIDENTE
VEREÂDOR I,II'ÂNDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRÀ _
VICE- PRT,SII}ENTE \/ERI]ADOR ELIEI,]VIA COSTA
CARDOSO * 1" SECRETÁRIA; VEREADOR JOSE
TARQUÍNIO §U5.r ;r hlti,Lo - 2" SECRETÁRIo. Apos a leitura
tios comporeltes da chapa o §enhor Presidente, expôs a todos que a

ato de votaçào serh ern escrutinio secÍeto, oontbrme preconiza t-r

Regimcnto Interno da Camara Municipal de Mucajai- solicitando a

I,Íese1lça de dois Vereadores na Mesa dos trabalhos para avedguaçàtr
das celulas de votâçào e uulr as qlLais as mesmas serào depositadas,
Em seguida o Senhor Presidente deu inicio ao pÍocessLr de votaçào.
Após o termino da r.otaçào o Senhor Prcsidcnte solicitou â prescnçâ
de dois Vereadores para a apuraçào dos votos. Após a aptu'açào Íbi
constatado que a chapa inscrita obteve onzc votos. Em seguida o

Senhor Presidente f)eclarou a chapa vencedora por uaanimidade dos
dos Vereadorcs. Declarando assim ernpossada a Mesa Dilelora

1Víunicipal de Mucaj*í para o biônio 2021/2020. Em
ú Senhol' Prcsidente já er.npossado Joclson Silva da Costa,

a todos os Vereadores pelo voto de confiarça, e nio
nada a ser ü'atado tlcu por-encenada prcscntc

para consta eu Jselson Silva da Costa Secretário Àdoc
f^.. at.a que depois de lida c entendida vai assinada
por que de direito.

Mucajaí-RR 0l de janciro dc 2021

JOSE TARQAÍNrO NLTNES MELO
Presitlente em Excrcicío da Câmara Municipal de Mucajaí.

JOELSON SILÍT,4 D.4 COSTÁ
Secretario Adoc da Canrara N,tunicipal de Mucajaí.

Puhlicado por:
Antonio Souza flosta

Código IdentiÍicador: 92C5 6E88

MESÀ DIRETOAA DA CÂMARA MIJNTCTPAL
TIESPACHODE HOMOGÂÇÃO

PROCESSO N',005,'2021
CARTA CÜNYI'I'E N' OO I /202 I

OBJETO: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA C

CC}NSULTORL{ .'URIDICA. ELABORAÇÀO OE I'ARECERES L,

R]]PRESENTACÀO JUDIC]AI PARA O ]]XECICIO DE 2021 E
]O]] Di\ C,\M AR^ MUNICIP^I DF SÀO JOÀO I)^
BALIZA'RR''

DESPACTIO DE HOMOLOGACÀO

O Ordenador de Drspesa da Câmara Municipal de São João da
Bâli7â no uso das atribuições cotrferidfls por Leis, Considerando o

2wu'w.diarionrrinicipal. com.Lrrlarar

C.LUAR-A
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T 4rri'tr.
BOI{FIM/RR.

1fi ÀnnlD^T nn Àri n,rnrnirl n'r:viUlai!iÍlú UV iviU,ltlUrU UÀ

C0hITRATADA: G M BUENO Bfi-{SIL ME
CNFJ: i 4.466.?4210{-}t} I - ! 1

OBJET0: i:*irlraÍaçào de pcssi:a iuríriica parâ tr)reslar seiliços dt:
locação de sistcmas rnlirnnatizados para atcllcler o:i sçn'icos ria
i;,.:ttabili<1*.d+ e g;*st5c d.c- P.H ifili:.: :1.. p:!g:rl'.cri+1. :=;;;.rilri+ +,.:

criterios d;r Cánrara §lunicipal de Rorrfinr. nc Íhmecinario eL..

iocação. inlpl;ütnÇão, ruanntelção e atuali:iação. eolllpostc p*los se*s
rrro4Iilns.

DOTAÇÃO üRÇAMPN1'ARIA.
CAh{AR;\ MUNICTPAL DE BüNirnÍ,,RR
],.r-ercício: Lú2L
Piogrania clc Àtividacl"': íl I 2iX) i

,\ção:20í)1
Elemento 11ç Dcsiresrt: 33.!J{i i5.Ui)
Fon{c tlc Reculsos: Reçursos Orr:trinârioç
Errrpenho. {ilobai

:,i
ll

pÁü.:

{,ü},íI§SÀ O P E ITMANI I§'T' E I}I- I, I {]I'TÀCÀ{}
i{LÍitil,l'ÂDü F[r\-A[. $L D]SpliN5i:t ]E LI{-ltTACAt}

{ ."r !.t gr. 1,l t \, lf l P r.l_ Dg Bo\ f !}I,R n

À üÂMÂB-A tuItrNICipAr DE BONFT§4/RR" roma público o
resçlt*dc final da !ic!teção, ua uod::!!d-ad-e DI§PENSÀ DE
LIC}T.4ÇÀO, Prsç. *1612{}2\ - CMB, Çrüü übjeto é a contu'atação de
Pçssoa Jxrídica especializada na prestação de seniço de hrneçirnetrto
!11*t1§â1. gerenciamento de rede e mmtutelção de intemet,
ar'-+e*rplendo o lráÊge de dados, e sen,lços ri* its{alação Ê srpoíte
L .o em atividadcs de sisterras de segurança elelrônieo, para
ntilrdcr a Cânrara lrdunicipal de Bonlimi RR:

Va]or total: R$ t 2.t!00.00 (tloze nril rciiisi
VI$ENCIT\ DO CO}.ITR...1TO: i)6 rneses.

Puhliead* por:
D;\TA DA ASSINATI.IRA; 121{}ti2il21

Kaylali Eduarda mais §v Í{uug Rori:igr"ri;s
Côdigo lden tilicarlor: :C9 I ü*ÂÂ

ilÁ B I N ril'F: Pi§iS rÊÊ ft- (--{Â

EXTí{ÁTü D{} C0NTld.tT* Fi" ú*tl?$21"

CC,\T {SS;{O PN&HÂNEI.I'X[ Í}Ni L}CXTÁ,fl Àf}

íIRIGEM: PROCESSO N" 010i2021
DISPENSA DE LICITAÇÀO

CONTRÁTÀNTE. CÂ]I'IATÁ MIJNICIP.AL DO ML]NICIPíO DE
BONFiMiRR,
CÜ}ITRÁTADÀ: GM BUENO BRÀSIL ME
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TERMO DE REFERÊNCIA.

1. I NTRODUÇAO

t.t O art. 70 da Lei No 8.666 de 21 de junho de 1993, estabelece que a elaboração do Termo de referência é

etapa essencial e precedente da realização de licitaçóes de aquisição, obras e prestação de serviços,

estabelece ainda que o Termo de ReÍerência é o conjunto de elementos necessários e suficientes com nÍvel

de precisáo adequado Para caracterizar a aquisição, obra ou serviço objeto da licitação, evitando a ocorrência

dos procedimentos Administrativos

1.1 2.1 0 p

de irreqularidades quando da realizaÇão

2 DO OBJETO.
jurídica para Prestarresente Termo de Referên cia tem por objeto contrataçáo de Pessoa

serviços de locação de sistemas informatizados Para atender os serviços da contabilidade e gestão do RH

de pagamento), seg uindo os critérios da Câmara Municipal de Bonfim, no fornecimento de locaçáo,

composto seus módulos.e aitalizaçáo,

3 JUSTIFICATIVA.

3.1 Esta contratação se justifica pela necessidade de rea lizaçáo dos trabalhos de expediente desta Casa

legislativa, no exercÍcio do ano de 2021

4. META FISICA.
para prestar serviços4.1 O Presente Termo de Referência tem Por objeto contratação de pessoa jurÍdica

de locação de sistemas informatizados Para atender os serviços da contabilidade e gestão do RH (folha de

pagamento), seguindo os critérios da Câmara Municipal de Bonfim, no fornecimento de locação, implantação,

e SEUS ulos.

ENTARIA,5. CLASSIF o
5.1 Os recursos para essa contrataçâo estão segurados na classiÍicação orçamentária:

CAMARA TUUNICIPAL DE BONFIM/RR.

ExercÍcio: 2021.
Programa de Atividade: 01.031.0100'2001'0000
Ação:2001
Elemento de DesPesa: 33.90.39.99
Fonte de Recursos: Recursos Ordinários

Tipo de emPenho: Global
5.2 ConfoiÍne Art' 14 e 3g da Lei g.666/g3 c/c art. 16, ll da LRF, aprovada e assinada pela autoridade

e fará face às d da dida co
DOS SERVIÇos EVI CIA DO CONTRATO.6. DA FORIVIA, DO PRAZO DE

6.1 O prazo de realização dos serviços será no prazo de seis meses contados a partir da assinatura do

contrato, relativo aos meses de janeiro/2021 alé junho de 2021, com início imediato apos o recebimento da

ordem de serviços exPedida.
6.3 A vigência do contrato será alé 30t6t2021, contados a partir do ato de assinatura do mesmo, podendo ser

nos termos do Art. 57 da Lel Federal No 8.666/93.

7. DAS CONDI ES PARA PARTICIPAR NA LICI

7.1 Para a habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclu sivamente, de acordo com os enunciados da Lei

N 8.666/93, documentação relativa à:

Da Capacidade Jurídica:
a) ato Constitutivo; gitatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado pelo órgão competente e,

em se tratando de sociedades comerciait, ã, Ão caso d-e sociedade por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores;
b) regiétro comercial em caso de empresa individual; 

--^-L^,^ .r^ nnarra rra r{irarnria am overcíe'
c) inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) documentos RG e CNPJ dos sÓcios;

Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
e) certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, expedida pela

Éiocuradoria cêrat oa Éazenda Nacionat/Receita Federal do Brasil (Portaria PGFN/RFB No 02 de 311081i5),

ü§*dp. qs,'.1^,§ ÂA )ih."t(e'f{e /'
/
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onde está sediada a empresa e abrangendo também Negativa de Débito - cND, perante o lnstituto Nacional

ããêeóuriorde Sociat - rr.rss, com validãde na data da realização desta licitaÇão;

0 Certidão Negativa de Débiio com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa' com validade na data
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da realização desta licitação;
com a Fazenda Municipal, onde está sediada a empresa' com validade na data

s) Certidão Negativa de Debito
da realização da Licitação;

- CRF, perante oFundodeGarantiaporTempodeServiçoFGTS,comvalidadeh) Certidão de Regularidade
icitação (Lei No 8.036/90 art..27 alÍnea "a");

na data de realização desta I

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, valida em cumPrimento à Lei N' 12.44012011;

i) Prova de lnscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)' atua lizada',
rtinente ao obieto do certame.

l) Alvará de Funcionamento devid amente atualizado Pe

90 CONTRATANTE:8. DAS OBRIGAÇÔES

ponsável Pelo acomPanhamento ou

cia relacionada com o objeto deste

vigência afixando Prazo Para sua

correção;
c) Efetuar o conformidade com o disPosto neste instrumento;aCONTRATADA(o)em

DO CONTRATADA(o):8,2 DAS OBRIGAÇÔES

a) Seráo de -esponsabilidade da Contratada todas as ob rigaçÕes trabalhistas, preúdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais inerentes ao Termo de Parceria;

b) A Contratada(o) deverá tomar as Providências que a Contratante julgue necessárias, para realização

da entrega dos serviços, visando à Perfe ita execução dos mesmos;

c) A Contratada(o) deverá realizar os serviços de acordo com as especificaçÕes e em conformidade com

o Termo de Referência;
d) Não transferir a outrem, num todo ou em parte, os serviços deste contrato;

e) O cumPri mento fiel do estipulado neste instrumento, e;
rvisão e acompanhamento do fiscal designado

0 Realizar o objeto do termo de referência sob a supe
com a Lei N" 8.666/93;para este P rocesso, em conformidade

I VALOR TOTAL ESTIMADO
de pessoa jurídiea Para9.1 O valor estimado que a Câma ra se compromete a Pagar Pela contratação

\ prestar serviços de locação de sistemas informatizados Para atender os serviços da contabil idade e gestão do

RH (folha de Pagame nto), seguindo os critérios da Câmara MuniciPal de Bonfim, no fornecimento de locação,

implantação, manutenção e atualtzação, composto pelos seus módulos, será de R$ 9.600,00 (nove mil e

seiscentos reais), até a data de 30/06/2021 de acordo com a execução do Prazo contratual.

9.3 O valor mensal dos serviços contratados será de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). Por sua vez,

ova lor total máximo todos os se contratados e de R$ 9.600 00 nove mil e seisce ntos reais

1O DAS CONDI ES DE PAGAMENTO
I do mês seguinte à efetiva realização da10.1 O Pagamen to será efetuado em até o 5" (quinto) dia úti

entrega do material, através da Secretaria de Finanças, mediante a apresentação da resPectiva Nota Fiscal de

executados devidamente atestada fiscal

11 DA FISCAL

11.1 A fiscalização da realizaçáo dos serviços

fiscal do contrato desig nado pela Secretaria de

competirá dirimir as dÚvidas que surgirem, dando

Ato

por representante do contratante, neste ato o

da Câmara MuniciPal de Bonfim/RR, ao qual

o ao credenciado conforme os Artigos 15,7, 69

, será exercida
Administração
ciência de tud

e73da Lei N'8.666/93
12 DAS ALTE ES

12.1 Os acréscimos ou suPressões que se fizerem necessários no quantitativo de contratação de Pessoa

jurídica para Prestar serviços de locaçáo de sistemas informatizados para atender os serviços da contabilidade

e gestão do RH (folha de pagamento), seguindo os critérios da Câmara Municipal de Bonfim, no fornecimento

de locação, imPl não u Itrapassarão o montante de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

como disPÕe o Art. 65, § 1', da Lei N" 8.666/93;

J§^\d" 
qo^"',..r-le 
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12.2 O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo, de acordo com o interesse e a
necessidade da Câmara com as devidas nos casos no art. 57 da Lei N'8.666/93.,13 DA RESCI E DAS PENALIDADES.
13.1 O descumprimento total ou parcial deste contrato poderá, garantida a prévia defesa, rescindir o
contrato, cancelando a Nota de Empenho nos termos dos ArtigosTT e 78, sem prejuízo do eventual exercício
dos direitos previstos no Artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos Artigos 86 a 88, todos da
Lei N" 8666/93;
13.2 A multa moratoria prevista no Artigo 86 da Lei N'8.666/93 será calculada pelo percentual de 1% (um
por cento) por dla de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento do serviço em atraso, limitado a 10o/o
(dez por cento) deste.
13.3 A multa a que se refere o inciso ll do Artigo 87 da Lei N'8.666/93 será calculada sobre o valor do
fornecimento do serviço em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste.
13.4 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser cumuladas.
13.5 A CONTRATANTE somente deixará de aplicar eventual sanção caso seja demonstrada a ocorrência

n 'e qualquer circunstância prevista no § 1" do Art. 57 da Lei N'8.666/93.Lr3.6 O valor das multas será descontado dos creditos da CONTRATADA, desde já expressamente
autorizado.

14 DAS DTSPOS|ÇÔES FtNAtS.
14.1 A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, as reduções ou acréscimos, que
se fizerem necessários no quantitativo do fornecimento dos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial do contrato, sem que caiba a Contratada o direito de qualquer reclamação;
14.2 E vedada a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou em parte, a
terceiro, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão;
14.3 Aplicam-se, no que couberem, as disposiçÕes constantes da Lei N' 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor;
14.4 O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendido a conveniência do
contratante, recebendo o contratado o valor correspondente ao objeto correspondente, bem como de forma
imediata e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial;
14.5 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da realização dos serviços constante do Termo
de Referência, serão resolvidos pela contratante.

Bonfim-RR, em 08 de Janeiro de 2021

S EC RETÁ RIA D E AD MIN I STRAÇ ÃO

De acordo:

o
ING STA

PRESIDENTE DA CÂIUARA DE VEREADORES

P\}C,:il31aqg|
PAG,: @6

'f,.ür*1,a Qsrnutp An $"$uq N&-fube
LINDA CONSUELO DA SILVA MACEDO
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PROC.: (r{2/30"2 {

PAc.: @a

ANEXO l. (Termo de Referência).

Solicitamos de vossa senhoria que seja fornecido a esta Câmara Municipal de Bonfim/RR, o preço dos

serviços abaixo discriminados.

\.

Bonfim-RR, em 08 de Janeiro de 2021

Ae*,Ét i Q**-t"Us n^0-« jl,p.Wp
LIJNDA CONSUELO DA SILVA MACEDO

SECRETÁNA DE ADMINISTRAÇÃO

De acordo:

\L

?
tutN COSTA

PRESIDENTE DA CÂURRN DE VEREADORES

ITEI\,,1 DtscRrMrNAÇÃo Dos sERVIÇos Unid. Quant.
PREçO

TOTAL

1

contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de locação de sistemas

informatizados para atender os serviços da contabilidade e gestão do RH

(folha de pagamento), seguindo os critérios da Câmara Municipal de Bonfim,

no fornecimento de locação, implantação, manutenção e aÍualizaçáo,

composto pelos seus módulor-
mes 06 9.600,00
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PRÜT.

PÀG,:

twapdl
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ANEXO ll. (Termo de Referência)

SolicitamosdevossasenhoriaquesejafornecidoaestaCâmaraMunicipaldeBonfim/RR,opreçosoa
serviços abaixo discriminados

R$
P. TotalnitárioQuant.Unid

Item DrscRlMlNAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.600,00
(nove mil e
seiscentos

1.600,0001MÊS
dede locaçáoserviçosdica para prestard juríe pessoacontratação eda contabilidadeOS serviçosatendertarmatizadosnfo pasistemas da CâmaracritériosOSuindode segHRdo pagamento)(folhagestão

denode Bonfim

1

Valor total estimado da despesa para a realização dos serviços será de R$ 9'600'00 (nove mil e

seiscentos reais) paraã"nãê, á. necessidades dá Câmara Municipal de Bonfim'

çÂMARA MUN1CIPAL DE BONFIM/RR. Exercício:2021. Programa de Atividade:

01.031 .01OO.2OO1.Ooó0. Elemento Oe oespãsã, ãgSO.gg.g9. Éonte de Recursos: Recursos Ordinários'

Empenho: Global.

DOtUI OS COSTA

Bonfim-RR, em I de janeiro de2021

DE VEREADORES

De acordo:

0

PRESIDENTE DA

/
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CoNTRATO No 002/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CAMARA DO MUNICÍPIO DE
BONFTM/RR E O(A) L|C|TANTE G M BUENO
BRASIL ME, PARA OS FINS NELE
DECLARADOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR, doravante denominado simplesmente CoNTRATANTE,
CNPJ 05.637.4261A001-74 com sede na Rua XV de Novembro, 58, Centro, nesta cidade, neste ato
representado pelo Senhor Domingos Costa, CPF: 172.198.172-15, RG no 3186407 SSP/RR,
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) licitante G M BUENO BRASIL ME, inscrita no CNPJ
14.466.74210001-11, representada neste ato por seu representante GLADYS MATILDE BUENO
BRASIL, inscrito no CPF: 027.846.702-44, com endereço na Rua do Capuaçuzeiro,'no 020, Salas 01,
02 e 03, Bairro Caçari ll, Boa Vista, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
instrumento tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo No 0XX2O21- CMB,
Dispensa no 0212021, nos termos da Lei No 8.666/93, à qual as partes se sujeitam, inclusive para os
casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1 - coNTRATAÇÃo DE PESSoA JURÍDICA PARA PRESTAR sERVtÇos DE LocAÇÃo DE
SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA ATENDER OS SERVTÇOS DA CONTABTLTDADE E GESTÃO
DO RH (FOLHA DE PAGAMENTO), SEGUINDO OS CRITERIOS DA CAMARA MUNICIPAL DE
BONFIIU, NO FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO, |MPLANTAÇAO, MANUTENÇÃO e RTUnL|ZAÇAO,
COMPOSTO PELOS SEUS MÓDULOS.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO.
2.1 - lntegram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecldos os termos da
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:
a) Termo de Referência do Processo N" 0'13/2020 e os seus anexos;
b) proposta da CONTRATADA;
c) termo de adjudicação;
d) demais documentos juntados aos autos.

oLAUSULATERCETRA-VALOR DOS RECURSOS, PREÇOS E DO PAGAMENTO. i
3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), e onerará os
recursos orçamentários e financeiros reservados no elemento de despesa 33.90.39.99 do orçamento
vigente da CONTRATANTE.
3.2 - Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, que consistirá em:
3.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, e Certificado de Registro no FGTS, se for o caso;
3.3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, bem como falta de qualquer dos
documentos relacionados no item anterior, fica interrompido o ptazo paru pagamento, sendo iniciada
nova contagem somente após a regularização dessa documentação.
3.4 - Depois de transcorrido o pruzo para pagamento, o mesmo será efetivado pela Finanças da
CONTRATANTE, através da emissão de ordem bancaria ou transferência ao credor.
3.5 - Não serão admitidas quaisquer clausulas de reajuste de preço, durante a vigência deste
contrato.
3.6 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida ate a data do
efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a
aplicaçáo da seguinte fórmula:
EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 =número de días do janeiro civil;

Rua: XV de novembro no 58 - Centro, CEP: 69.380-000
Tel./Fax: (9 5) 3 552 -1281 I I 152

CNPJ: 05.637.426/ 0001 -7 4
Bonllm/Roraima

L
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N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLAUSULA QUARTA - CONDTÇOES DO PAGAMENTO.
4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (CINCO) dias corridos pela Secretaria de
Finanças, da Câmara Municipal de Bonfim/RR, contando da data de apresentação da nota fiscal no
setor competente devidamente atestada pelo responsável Fiscal do Contrato.
4.2 - Já deverão estar incluídas no preço total todas as despesas, tributos e demais encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigaçÕes.
4.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude da penalidade ou inadimplência.

CLAUSULA QUINTA _ DAS GARANTIAS.
5.1 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também no que couber as disposições do Código de
Defesa do Consumidor - Lei No 8078/90.
5.2 - Fica dispensada para o licitante vencedor prestação da garantia para a execução do objeto da
presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 20 da Lei N' 8.666/93.

cLÁusuLA sEXTA - DA FoRMA de AautstÇAo e ENTREGA, Do LocAL de ENTREGA, Do
PRAZO de ENTREGA, PRAZO de EXECUÇÂO e UCTNC|A do CONTRATO.
6.1 A prestação do serviço será realizada ate 30 de junho de2021, para atenderas necessidades da
Secretaria de Administração, da Câmara Municipal de Bonfim/RR.
6.2 O prazo de execução do objeto deverá ser executado imediatamente, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço emitida pela Câmara Municipal de Bonfim.
6.3 A vigência do Contrato será ate 30 de junho de 2021, contados a partir da assinatura do Contrato
firmado entre a Contratante e a parte Contratada, que poderá ser prorrogado por meio de Termo
Aditivo, de acordo com o interesse e a necessidade da Secretaria de Administração, com as devidas
justificativas de acordo com a legislação vigente e nos casos previstos no art. 57 da Lei N" 8.666/93.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES.
7.1 Alem das obrigações resultantes da Lei No 8.666/93 e sem prejuízo do que disposto no Termo de
Referência compete:
I - A CONTRATADA;
a) Serão de responsabilidade da CONTRATADA, todas as obrigaçÕes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais inerentes ao Termo de Referência; u

b) A CONTRATADA deverá tomar as providências que a CONTRATANTE julgue necessárias,
durante o período da realizaçáo dos serviços, visando à perfeita execução do mesmo;
c) A CONTRATADA deverá entregar realizar os serviços ou entregar as aquisiçÕes solicitados
de acordo com as especificaçôes estabelecidas na proposta de preços e em conformidade com o
Termo de Referência;
d) Não transferir a outrem, num todo ou em parte o fornecimento do objeto deste Termo de
Referência;
e) Realizar os serviços solicitados ou a entrega, objeto do Termo de Referência sob a
supervisâo e acompanhamento do fiscal designado para este processo, em conformidade com a Lei
N'8.666/93;
0 Os serviços solicitados ou entrega deverão ocorrer em horário de expediente, das
07:30hs às 13:30hs, na Câmara Municipal de Bonfim/RR, no endereço à Rua XV de Novembro, 58,
Bairro Centro, na cidade de Bonfim/RR;
g) Os serviços ou entrega que necessitar ser realizado em horário oposto ou fora da sede da
Câmara deverá ser comunicado ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bonfim, para que
autorizaçâo; e
h) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento.
ll - Ao CONTRATANTE;
a) Receber o objeto deste Contrato, através do setor pelo acompanhamento ou
fiscalizaçáo, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei No L

Rual XV de novembro no 58 - Centro, CEP: 69.380-000
Tel./Fax: (95) 3 5 52 -1281 / ll52

CNPJ: 05.637.42 6/0001-7 4
Bonfim/Roraima
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b) Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto
deste Contrato, tais como, eventuais imperfeiçÕes na entrega durante sua vigência afixando prazo
para sua correção;
c) Efetuar o pagamento a CONTRATADA em conformidade com o disposto neste instrumento;

oLAUSULA OTTAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
8.1 - As despe-sas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade
orçamentária: cÂuRRn MUNIGIPAL DE BONFIM/RR: Exercício de 2021: programa de Atividade:
01.2001 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99. Fonte de Recursos: RECURSOS ORD|NAR|OS,
Empenho: Global, no valor total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

CLAUSULA NONA _ PENALIDADES.
9'1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições
estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará,
garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 7g e B0 da Léi N.
8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sançôes constantes nõs artigos 86 e 87, do
mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência e Anexos, bem como neste
Contrato.

CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇAO E DAS ALTERAÇÔES.

10_1 - A fiscalização da execução do objeto contratado será exercida por representantes do
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, nos termos dispostos no art. d7 cicart.TO, ambos
da Lei N" 8.666/93.
'10.2 - Este contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo para prorrogaçâo de acordo com a
legislação vigente, com as devidas justificativas e nos casos previstos no art. 57 áa Lei N. 8.666/93.
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais e mediante Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários no quantitativo dos materiais de
consumo contratados, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato,
conforme disposto no art. 65, § '1o, da Lei No 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO.
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de in
extrajudicial quando ocorrer as situaçÕes previstas nos artigos lr e 78 da Lei
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.

terpelação judicial ou
N' 8.666/93, na forma

\- cLAusuLA DECTMA SEGUNDA - DA pUBL|CAÇÃO.
12.1 - O CONTRATANT-E providenciará a publicaçâo deste contrato, nos termos do art. 61, parágrafo
Único da Lei No 8.666/93 e suas alteraçÕes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO.
13.1 - O Foro da Cidade de Bonfim/RR, fica designado para tratar de quaisquer questôes oriundas do
presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados, firma-
seo presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também
assinam

2 eiro de 202'1

Domingos Costa
Presidente da Câmara Municipalde Bonfim/RR

BUENO

TESTEMUNHAS:

t.-N9tll*..9-:8p.,axt %

2.eifu,tl.. ffuRp,*...
Rua: XV de novembro no 58 - Centro, CEp: 69.3g0-000

Tel./Fax: (9 5) 3552 -1281 I I t1z
CNPJ: 05.637.42 61 0001 -7 4

Bonfim/Roraima

IL ME

(*

õ*-'/;
CONTRATANTE:
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Processo no 0013/2020

Modalidade: Dispensa de Licitação N" 002

Obieto: contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de locação de sistemas informatizados
para atender os serviços da contabilidade e gestão do RH (folha de pagamento), seguindo os

critérios da Câmara Municipal de Bonfim, no fornecimento de locação, implantação, manutenção e

atualizaçáo, composto pelos seus módulos.

Valor dp prssessq: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)

PARECER JURIDICO

Trata-se de processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob o n'. 01312020, com o

objetivo de contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de locação de sistemas

informatizados para atender os serviços da contabilidade e gestão do RH (folha de pagamento),

seguindo os critérios da Câmara Municipal de Bonfim, no fomecimento de locação, implantação,

manutenção e atualizaçáo, composto pelos seus módulos.

Torna-se necessária à manifestação jurídica aceÍca do procedimento adotado e das

minutas apresentadas, apenas nos seus aspectos jurídicos quanto à forma, à legalidade, não

abrangendo, todavia, os elementos de nattreza financeira, técnica e comercial, bem como sua

aprovação, visto que cabe ao gestor público decidir pela conveniência, necessidade e oportunidade

dos atos públicos.

DA JUSTIF'ICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O Processo administrativo de dispensa de licitagão está devidamente instruído e

autuado com os elementos necessaÍios à sua instauração (conforme cópias anexas ao processo)

Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada no art. 24, Inciso Il, clc art.

26 dalei Federal n'. 8.666193, alteruda e consolidada.

Art. 24. É dispensável a licitação:

(.. .)
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"II - para outros serviços e compras de valor até 10oÁ (dez por cento) do limite

previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e paÍa alienações, nos casos previstos nesta

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto

que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998)"

No dia 18 de juúo de 2018, foi publicado no Diario Oficial da União o Decreto no

9.412 que tem como objetivo atualizar os valores estabelecidos no art.23, incisos I e II do caput da

Lei no 8.666193.

A Apesar da redação do Decreto n' 9.41212018 não indicar, de maneira expressa, a

alteração dos limites para a contratação direta de pequeno valor, os mesmos também restaram

alterados.

Vejamos de maneira sintética como ficarão os novos valores:

a) convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais)

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos

mil reais)

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos

L mil reais);

II - para compras e serviços:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

b) na modalidade tomada de pregos * até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos

e trinta mil reais)

c) na modalidade concorrência acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta mil reais).

Com as alterações acima, a dispensa de licitação passa paÍa:

214
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I - para obras e serviços de engenharia: R$ 33.000,00 (trinta e três mil Reais)

Desta forma, os valores cotados refletem e autorizam o procedimento de dispensa'

Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do

Art. 24, inciso II, do "Códex Licitatório", vejamos o que disciplina o Dr. Jorge Ulisses Jacob

Fernandes em seu festejado liwo CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITaÇÃO:

,,paÍa que a situação possa implicar na dispensa de licitagão deve o fato concreto

enquadrar-se no dispositivo legal preenchendo todos os requisitos. Não é permitido

qualquer exercício de criatividade ao adminishador, encontrando-se as hipóteses de

licitação disponível previstas expressamente na Lei, numerus clausus, no jorgão

jurídico, querendo significar que são apenas aquelas hipóteses que o legislador

expressamente indicou que comportam dispensa de licitação". (JACOBY

FERNANDES, Jorge Ulisses. Contratação direta sem licitagão. Brasília: Brasília

Jurídica, 1995.p.156)

Com a análise detalhada do procedimento adotado, no que se refere aos critérios

legais de dispensa de licitação, estes foram respeitados pela Comissão, tornando esse procedimento

L apto e eftcaz a gerar efeitos práticos, inclusive em concordância com o Princípio da Isonomia,

expresso no artigo 3o, da Lei no 8.666193.

RAZÃO DA ESCOLHA - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

De acordo com os critérios previamente estúelecidos nos termos do processo, assim

como a comparação dos preços apresentados, a escolha da proposta e do contratado deu-se pela

seleção da proposta de menor preço. Assim, foi adjudicada a proposta enviada pelo(a) licitante

G M BUENO BRASIL ME, com inscrição no CNPJ: 14.466.74210001-11, devido ao menor pÍeço

apresentado, no valor de RS 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), nos termos do artigo 24, inciso

II, da Lei n" 8.666193, facultando à Administragão a dispensa da licitação'

314
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Além do mais, o valor estimado na contratação atende ao limite normatizado no

artigo 23, inciso II, alínea a, da Lei no 8.666193, e sua atualizaçáo por meio do Decreto no

9.412120t8.

Nestes termos, o processo contém três pesquisas de preços e a licitante vencedom do

certame apresentou a documentação exigida.

DO CONTRATO

Quanto à minuta do contrato e o termo de referência, estes atendem aos preceitos

legais contidos no artigo 40 da Lei de Licitações. Por sua vez, em análise detalhada da minuta do

contrato, verif,camos que as cláusulas contratuais encontram-se em conformidade com o que

dispõe o artigo 55, da lei n" 8.666/93.

De acordo com a análise do Contrato, as cláusulas contratuais estão de acordo com o

dispositivo legal previsto no artigo 55, da Lei no 8.666193, inclusive quanto à indicação do foro

exigido no seu parágrafo 2o, tendo sido eleito o foro da cidade de Bonfim, RR.

Também as exigências do artigo 61, e §§ 1o e2o, do artigo 65, todos da mesma lei,

foram resguardadas. Todos os atos realizados observaram aLei8.666193.

Assim, estando a justificativa apresentada pela autoridade administrativa em

consonância com os termos do art. 24,II, clc art.26 da Lei Federal N". 8.666/93 e suas alteragões,

esta Assessoria Jurídica opina por aprovar a minuta do contrato e pela aprovação deste

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para o caso em comento.

Sem mais para o momento, seguem os autos processuais para a CPL para dar

continuidade ao feito.

Bonfim, RR, 11 de janeiro de202t.

âe/*,{
Anu Zélia Brito

OAB/RR 39OB
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 013/2021

A Comissão de licitação da Càmara Municipal de Bonfim, consoante autorização do

Sr DO\[I\'GOS COSTA, na qualidade de gestor da pasta, vem abrir o presente pÍocesso

a,lmrnistrativo licitatório para contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de locação

de sistemas rnformatizados para atender os serviços da contabilidade e gestão do RH (folha de

pagamento), seguindo os critérios da Câmara Municipal de Bonfim, no fornecimento de

locação, implantação, manutenção e atualizaçáo, composto pelos seus módulos para atender a

Câmara Municipal de Bonfim.

DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art.24, inciso II, da

Lei Federal Ílo 8.666193, alterada pela Lei Federal no 9.648198, que permitem tal
procedimento, tendo em vista que o valor da aquisição ou serviço não ultrapassa os l0o/o do

limite previsto no Inciso II, alínea oa' do Art.23, da Lei Federal n'8.666193.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 24,1I da Lei 8666193.

Art. 24. É dispensável a licitação:
(.. .)
II - para outros serviços e compras de valor até l0% (dez por cento) do limite previsto

na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Quanto ao valor licitatório, o DECRETO No 9.412, DE 18 DE JI-INHO DE 2018,

regulamenta dispositivos da Lei 8.666193, no que diz respeito ao art. 23, inciso II, alínea "a",
acima citado, que passa a ter a seguinte atuahzaçáo financeira:

Art. lo Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei no

8.666, de 2l de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: ,
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R8 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e

trezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ i.300.00A,00 (três milhões e

trezentos mil reais); e

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
ul na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reaisl:
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.0A0,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R8 1.430.000,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta mil reais).
Apesar da redação do Decreto no 9.41212018 não indicar, de maneira expressa, a

alteração dos limites para acontratação direta de pequeno valor, esses também foram afetados

emruzáo da vinculação aos incisos I e II do art.24 da Lei n'8.666193 que estabelecem com

Phü.r

os limites da

Tel./Fax: (9 5) 3 5 52 -1281 I I I 52

CNPJ: 05.637.4261000r-7 4

Bonfim/Roraima

n'8.666193, j
AÍ1. 24, inciso II, da Lei
q^)â)txú@$&9eir§

no tepr do

69.380-000
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De modo que o valor a ser contratado está dentro dos limites percentuais de l0oÁ, o
que corresponde a R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O presente processo administrativo tem por objetivo suprir as necessidades do

Município de Bonfim, atendendo a demanda da Câmara Municipal de Bonfim, com fulcro no
A:rt. 24,Inciso II, da Lei 8666193, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço
Público, que, por sua vez, viabrhza a contratação em comento, tornando o caso em questão,
dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de

mercado, quer seja por telefone ou proposta, o que nos permite inferir que os pregos
encontram-se compatíveis com a realidade do mercado.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o(a) licitante G M
BUENO BRASIL tME, CNPJz 14.466.74210001-11, no valor global de R$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos reais), levando-se em consideraçáo a melhor proposta ofertada, conforme
documentos acostados aos autos deste processo.

Dando prosseguimento ao processo licitatório, decidiu a Comissão ADJUDICAR o
objeto do certame, por cumprir todas as exigências do processo licitatório e por ser a mais
vantajosa para a Administração da Cârnara Municipal. Submete-se este julgamento a
Homologação e Ratificação do Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal de
Bonfim, na forma da Lei.

Bonfim/RR, em 11 de JANEIRO de 2021.

p

\-

L
§-,.* À-§Íe* §*§-fr-§ Bdü)ü{&
ANA FABIOLA AMBROSIO BARRETO

Presidente da CPL
Decreto Legislativo n" 0071202I

EV JLINIOR
efetivo

-l*.,"TQuodriques
Y HIING RODRIGUES

Membro efetivo

Rua: XV de novembro no 58 - Centro, CEP: 69.380-000
Tel./Fax: (9 5) 3 5 52 -1281 I tt52

CNPJ: 05.637.42 6t 000t-7 4
Bonfim/Roraima

I
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Da: PRESIDENTE DA CPL.
Para: Gabinete do Presidente

De acordo com a planitha orçamentária de custos dos serviços
apresentada, o referido processo enquadra-se na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO,
conforme o que determina o "Art. 24, inciso ll" da Lei N' 8.666/93. Portanto para iniciarmos o

certame solicitamos AUTORIZAÇÂO para abertura de Procedimento Licitatório para a plena

execução do referido Processo.

Bonfim-RR, em 8 de JANEIRO de2021

k*.\tNÀ* k ^,huú-, euxrdo. 
AlIÀ FABÍoLA AMBRoSIO BARRETO

Presidente da CPL
Decreto Legislativo no 00712021

L

Rua: XV de novembro no 58 - Centro, CEP: 69.380-000
Tel./Fax: (95) 3552 -128111152

CNPJ: 05.637.42610001-7 4
Bonhm/Roraima

L"



S

l-

Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonfim

cÂvlan,t MUNICIPAL DE BoNFIM/RR

CERTIDÃO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MTINICIPAL DE BONFIM/RR, por seu presidente em exercício, RATIFICA e
HOMOLOGA a licitação, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, proc. 0t3lZO2L -CMB, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de locação de
sistemas informatizados paÍa atender os serviços da contabilidade e gestãá do RH (folha de
pagamento), seguindo os critérios da Câmara Municipal de Bonfim, no fornecimento de
locação, implantação, manutenção e atualizaçáo,composto pelos seus módulos:

Bonfim/RR, em 11 de janeiro de202l.

Domingos Costa
Presidente da Câmara Municipal de Bonfim/RR.

\.-

LOTE LICITANTE VALOR
TOTAL

I G M BUENO BRASIL ME Rs 9.600,00
TOTAL R$ 00,00 mil fealsALORV ,69 nove e seiscentos

I

/r/Dr4-7h



Roraima, 09 de Abril de2021 ' Diário Oficial dos M

GABINETE PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO N" O1I/2021

BonÍim-RR. 1 I deianeilo cle 202 l.

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR

PAI{A ACONlPAlr-HAR E FISCALIZAR A
EXECtIÇÃo Dos CONTRATOS NO EXERCÍCtO

DO ANO DE 2()2I DA CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE BONFTM/RR E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Presi<lente cla Câmara Municipal de Bonfim, Estado de Roraima, no

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica deste

município e o Art.36, lnciso XXVIII do Regimento desta Casa,

DECRETA:

Art.1'- Designar o(a) servidor(a) ANA PEREIRA DA SILVA, CheÍ-e

do DepartaÃento clo Apoio Legislativo, portador(a) do CPF N"

040.05i.582-40, para acompanhar e fiscalizar a realizaçào dos

serviços" compras e obras cla Câmara Municipal de Bont'im-RR, no

exercício do ano de 202 l.

Aft. 2o - Dê-se ciência a(o) servidor(a) designado(a)'

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. com

os efeitos retroagindo a data cte 4 de.ianeiro de 202 I '

Art. 4o - Ficam revogadas as disposições contrárias.

Município de Bonfim/Roraima, 1 1 de janeiro de 2021 '

DOMINGOS COSTÁ
Presidente

Publicado Por:
Kaylani Eduarda mú Sy Hung Rodrigues

Código IdentiÍicador:DC8ACA29

CPL
RESULTADO DE LICITAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL

sRP N" 00612021

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL

RESULTADO DE LICTTACÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

sRP N" 006/2021
soe srsrnMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Pregoeira da CPL/PMN torna público o resultado do Pregão

supracÍado, oriundo do PROCESSO LICITATORIO No 02512021 -

cil,. fNrBnnSSADo: SEMSA. Tipo: Maior Percentual -de
Desconto Por Item, cujo objeto é "EVENTUAL CONTRATAÇAO
DE EMPRESA ESPECIÀLIZADA EM FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEIS DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM PARA

ATENDER A DEMANDA DE ABASTECIMENTO DA FROTÀ

riôã-vpiõÚiõs ol sECRETARTA MUNICIPAL DE sAÚDE -

SEMSA. BEM COMO OS QUE FOREM ADQUIRIDOS
DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO", CONfOTME

demonstrativo abaixo:

CPL
RESULTADO DE LICITAÇÃO OO PREGÃO PRESENCIAL

sRP N'0071202L

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL

RESULTADO DE LICITACÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

sRP N" 007/2021
SOB SISTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS
A Pregoeira da CPL/PMN torna público o resultado do Pregão

supro"itu,1o, oriundo do PROCESSO LICITATORIO No 02612021 '
ciL. TNTERESSADo: SMECEL. Tipo: Maior Percentual de

Desconto Por Item, cujo objeto é "EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM FORNECTMENTO DE

COMBUSTÍVEIS DIESEL S-1.0, DIESEL COMUM E

GASOLINA COMUM PARA ATENDER A DEMANDA DE

ABASTECIMENTO DA FROTA DOS VEÍCULOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SMECEL, BEM COMO OS QUE

FOREM ADQUIRIDOS DURANTE A VIGÊNCIA DO

CONTRATO", conforme demonstrativo abaixo:

EMPRESA ITEM PERCENTUAL
DESCONTO %

DE

- CNPJ: 33.988.869/0001"

45.
001 0,031

V. S. t tlle fmrt l - lm - CNPJ| 33.988.869/0001-

45.
002 0,031

Normandia - RR, 08 de Abril de 2021.

CIRES DE NÁZARE SOUSA ALVES
Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMN

Decreto N" 061/202 I
Publicado por:

Cires de Nazaré Sousa Alves

Código Identifi cador: 2462C A92

ANO VI IN" 1367

EMPRESA ITEM
PERCENTUAL
DESCONTO %

DE

v. s. LIMA EIRELI - ME - CNPJ! 33.988.869/000r'

45,
001 0,031

fr. Lntr\ ETRELI - Nm - cNPJr 33.988.869/0001-

45.
002 0,031

Í. s. t rnrl nrnrr,r - ME - CNPJ: 33.988.869/0001-

45.
003 0,031

www. diariomunicipal.com.br/amr
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